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RESPOSTA A UGNACÃO

TERII{O: Decisório
ASSUNTO/FEITO: Julgamenro de Impugnação ao Edital - PREGÃO PRESENCIAL N'005/2022
SEINFRA/SRP
oBJETo: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AeUrSrÇÕES DÊ MATERIAIS ELETRICOS, EPI'S, t-Âtr,tpeoas E LUMINÁRIAS
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA ILU úINAÇÃO PUSLTCA, MUNICIPAL, JI-INTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE,

IMPUGNANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n 38.874.848/0001-12.

IMPUGNADO: PREGOEIRO

DAS INFORMACÔES:

O PREGOEIRO do Município de Crateús, vem encaminhar o resultado do julgamento de

impugnação ao edital supra, impeüado pela pessoa jurídica D M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita

sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, aduzimos que a presente impugnação foi rnterposta dentro do

prazo previsto no art 4l da Lei 8.666/93.

Preliminarmente há que se esclarecer que a refenda impugnação não tem efeito de

recgrso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco suÍl remessa a autoridade

superior, tem a comissão de licitaçào nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de

quaisquer contestações que se façam ao texto edrtalício, decidindo sobre cada caso, conforme a

legislação pertinente.

Podemos concluir destaforma pelas recomendas do art 41, parágrafo segundo, também

citado pela impugnante, senão vejamos:

§ 2q Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante e

administraçâo o licitante que não o frzer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habiliAção em conconência, a abertura dos envelopes com

as propostas em convite, concorrência ou concurso, ou a tealiza$o de leilâo, as

falhas ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de reÇurso.

O Art 41, parágrafo segundo alhures e taxativo, a comunicação de rmpugnação do edital

não terá efeito de recurso, portanto não terá efeito suspensivo.

DOS FATOS:

Questiona a rmpugnante a utilização do critério de julgamento e composição por lotes

neste edital alegando descumprimentos ao princípio da competitividade, isonomia e que o edital nâo

pode conter cláusulas que comprometam a competitividade, entendendo que o menor preço por item

garante um maior número de participantes, pedrndo desse modo o desmembramento dos lotes 04, 05 e

06 do edital paÍa que passem para itens, Alega que o pr.vo de entrega de l0 (dez) dias consecutivos

totalmente incompativel com a razoabilidade, sustentando que período indicado e insufrciente para

realizar a entrega do equipamento, pois o objeto mencionado no termo de referência exige grande

quantidade, entendendo que o prazo adequrLdo seria de 45 (quarenta e ctnco) dias. Outro ponto

impugnado pela empresa e relativo à ausência de exigência de laudos e registro no INMETRO, razáot
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pela qual se deve exigir tal registo no refeddo processo licitatório Junto a proposta - Certificado e

Registro Ativo junto ao INMETRO, conforme Portarra n'.06212022

Ao final pede coúecrmento e total procedência para retificar o edital garantindo a

reaberflra do prazo de apresentação das propostas.

E o breve relatorio fatrco.

DO DIREITO:

I) IIELATTVO À EXIGÊNCIA DE LAUDOS INMETRO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS.

Quanto às definições das especificações em questão trazemos à baila o que determina o

art. 3o e seus incisos da lei no lO.52ofi2 da modalidade utilizada para contatação em apreço, sendo:

Art 3'. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justiÍicará a necessidade de contrataçâo e definirá o

objeto do certame, as exigências de habilitaçao, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixação dos prazos para fornecimento;
tr-
comoeticâo,
trI - dos autos do procedimento constarão ajustificativa das definições referidas no

inciso I deste artigo e os indspensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da

licitação. dos bens ou serviços a serem licitados; e

No caso em questão, quanto à ategação da recorrente sobre a composiçào tecnica e

norrnas tecnica pertinente a aquisição de luminárrias para a iluminação pública quanto a sua fabricação

e fomecimento, tais alegação foram submetidas a análise tecnica da Secretaria de Infraestutura do

murrcípio, por ffatar-se de questionamento que fogem do campo de competência deste Pregoero No

qual foi elaboração paÍecer técnico em anexo a presente resposta, do qual transcrevemos o segulnte

trecho:
I-OUANTO AO PRAZO DE trNTREGA

Na Lei 8 666/93 e na Lei lO.52OlO2 não temos instrumentos legais que tratam do

prazo de entrega dos materiais adquiridos pela Administra$o, estabelecendo limites

máximos ou mínrmos.

A definição do prazo de entrega é uma açâo discricionária do órgão, e logo será

estabelecida de acordo com as necessidades a serem atendidas.

Por outro lado, essa defini@o deverá seguir o principio da razoabilidade.

Observe que a empresa solicita o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entrega

dos produtos, Em verdade, o prÍrzo de entrega dos produtos e de l0 (dez) dias uteis

pronogável por igual período

tr-OUANTO A SEPARACÃO DOS LOTES
L
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O interesse do agrupamento se justifica devido a eficiência na aquisição, de modo

que não haja problemas no fornecimento dos produtos

Apesar de serem produtos diferentes, não há impedimentos que se exrja a sua

compra junto oom,a luminária, e muito comum se encontrar o termo LUMINARIA
LED E ACESSORIOS, e esses acessórios podem ser quaisquer itens que

ocasionalmente venham a fazer paúe da ligação e/ou instala$o desta junto à rede

elétrioa (e nesse oaso são luminárias de LED, reatoÍes, lâmpadas vapor metálica,

base para rele e rele).

Foi definido pelo setor de engenharia deste município a aquisiSo destes produtos

em conjunto com a frnalidade obter produtos de mesma marca em conjunto,

evitando assim futuros transtornos no ato da entrega bem como desperdicios

financeiro.

III-OUANTO DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LAIJDOS E REGISTRO
DOII{VtETRO

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema

Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolu$o Conmetro n !!
04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga ao lnmetro competência para

estabelecer diretrizes e criterios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produúos seguros no mercado

nacional, cumprindo com o que determina a Lei n. o 8.078, de 1l de setembro de

1990, independentemente do atendimento integral aos requisitos mínimos

estabelecidos pela autoridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por

um organismo de certificação acreditado pelo lnmetro não afasta esta

responsabilidade;

Nesse sentido, nossa análise e entendimento estâo pautados nas noÍÍnas pátrias a
reger a âtuação pública

A empresa impugnante invoca a portaria N" 6212022 do INMETRO, indicando que,

para os itens que coÍrespondem a luminárias o edital deveria exigir certificado junto

ao INMETRO

Nesse ponto, cumpte observ'ar que o edital indica de Íbrma expressa, em seu Termo

de Referência, a responsabilidade do fornecedor em executar o objeto em

conformidade com todas as noÍÍnas técnicas que o regulem, senão vejamos;

RESPONS ABILIDADE S DO FORNECEDOR:

Sâo obrigações do Fornecedor
a) Executar arealizaçáo dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo

MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convoçatório neste

termo, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as norrnas técnicas

que eventualmente regulem o fomecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuizos deçorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condição aqui eubelecida: (grifo).
Por sua vez, n& minuta çontratual fica expressa a obrigação da contratada em

entregar o objeto em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no

edital:
a



PREFEITURA DE

Farendo Mais Por Você

Assim, o edital exige, sim, a observância das normas técnrcas correlacionadas,
valendo destacar, ademais, que as pÍopostas a serem apresentadas pelas licitantes

devem conter indicação de marca.

Cumpre, ainda, destaçar que não e finalidade do ato çonvocatório, nem e pretensão

desse instrumento, esgotar expressamente em seu bojo todo o aceryo legal e
normativo aplicável às materiais envolvidas, lmavez, mesmo não sendo insçritos no

ato convocatório, são efetivamente exigíveis, pois sai observância pelos licitantes

não eslá condicionada à previsão editalicia, como é o caso da portaria no 6212022 do

INMETRO, uma vez que certiflcação e registro se fazem compulsórios para os itens

em c,omento.

Destaque-se, por fim, que a avaliação da conformidade do objeto para com as regras

estabelecidas no conÍato, edital, ata de registro de preços e demais que

regulamentem o produto são inerentes ao exercício das prerrogativas da

administra$o, mantendo-se por todo o período de execuSo do objeto, inclusive, em

sede de fiscaliza$o contratual

II) RELATIVO AO CRIÚRIO DE JULGAMENTO ADJUDICACÃO POR LOTE.

No que pertine aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos a licitação feita
por lote atende melhor ao interesse público que por item. tendo em vista que os lotes foram divididos
para atenderem a lotes específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa

forma, alem da celeridade que é um dos prrrcípios da hcitação na modalidade pregão, os licitantes
possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, considerando as despesas com

fretes, descontos obtidos com seus fornecedores, etc Sem dúvida se â empresa vem particrpar da

licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto será cotado bem

mais caro para que a mesma não tenha prejuizos, com já citado, com fretes, etc.

Muitas vezes quÍlnd o a licitação é rcalizada por item, há de,mora em se entregaÍ os

produtos, por que algumas empresas não comparecem para assinâr o contrato ou não cumprem com o

mesmo. Assim, a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até

que consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado iterq muitas vezes com um valor
que não viabíliza ser assumido de forma isolada, o que não ocolre em uma licitação por lote

Saliente-se amda que todos os preços unitarios deverão ser apresentados conforme o valor

de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que varias empresas

solicitaram o edital do certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os menores

preços válidos apresentados

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizaü por lote atende melhor ao interesse

público, já que, dentre outros, tem asseguado o prlncípio da economicidade.

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o criterio de julgamento por
preço global se 1ustifica, mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferr a

competitividade, constatamos inclusive que se torna mais fácil para qualquer licitante oferecer

menores valores para lotes com vários produtos do que para lotes com poucos ou somente um item.

A próprr"a legislação é clara que as compras, obras e serviços serão divididas em parcelas,

Amas desde que se comprove tecnica e economicamente vráveis, senão vejamos:



PREFEITURA DE

Fazendo llais Por Você

Art.23. ... :

§ le Âs obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas
em tantas parcelas quantâs se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliaçiio da competitividade sem perda da
economia de escala.

A súmula 247 do TCU, listada tambem assevera na mesma tônica, que e obrigatória a
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haia prquízo oara o

coniunto ou complexo ou perda de economia de escala.

A adjudicação por grupo ou lote nâo é, em princípio, irregular, devendo a
Administraçâo, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo
processo administrafivo,, a vantagem dessa opçâo. (Acórdâo 5134/2014-Segunda

Câmara {RelaÍor: JOSE JORGE)

Como visto, o agrupamento de produtos distrntos em lotes (por preço global) deverá ser

admitido quando, justificadamente, houver necessidade de inter-relação entre os produüos a serem

contratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem para a Admrnistração, como no caso, a

fiscalização e cenüalizada nas diversas uridades requisitantes, os fornecimentos são padronizados, ou

seja, a forma de entrega e outras questões é a mesma, a forma de fiscalização, de pagamento, dentre

outras. Verificamos que no Anexo I - Termo de Referêncra do edital esú claro no item 5.3.1

justificativa técniça para adoção e formação do critério de julgamento e formação dos lotes, vejamos:

5.3. DO NÀO PARCELAMENTO DOS ITENS
5.3.1. O não parcelamento do objeto em itetrs, nos termos do art 23, § I 

o, da Lei no

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tâo somente, assegurar

a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla

competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da

Administraçâo Pública.
5.3 2. Alicitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e

seus Anexos, será dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a

integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, ate

mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo
unitário, Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de

qualidade e eficiência que pode ser acompaúado ao longo do fomeçimento do

produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos
fomecedores.
5.3.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento
por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo
mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, àto esse que não fere os

princípios básicos das licitações e contratos quais sejam, o princípio da

competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo de referência
serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de produtos.

Com efeito, as justificativas para a adoção em lotes nesse certame são plenamente

corroboradas por essa árrea de licitações por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista
operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247|TCU. L
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Isto posto, optou-se por adotar um pregão do trpo menor preço global em lote, ao inves de

um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma é mais

conveniente, e aumentaria a uniformidade dos valores e fomecimentos, e redtziia os riscos de
conflitos. Alem disso, mesmo em se fatando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por
item aurda assim deverão ser levados em consideração e verrficada sua coerência com o mercado,
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica.

Ve..;amos o que entende o TCU âcerca do âssunto

"a adjudicaçào pelo menor preço por grupo de itens ou por módulo escolar, quando

deveria ser por item que compõe cada grupo ..,". Em suas justificativas, a Amgesp
defendeu que "indrvidualizar a compra de cada item do kit sobrecanega a

administração pública e encarece o produto final, enquanto que, se o objeto é o
próprio kil os licitantes possuem margem de negociação maior por êstarem
comercializando grandes quantidades e variedades de material escolar". O relator,
acolhendo essa tese, registrou que.a "adjudicação por grupo ou lote não pode ser
tida, em princípio, como irregular. E cediço que a Súmula no 247 do TCU estabelece
que as compÍas devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que
não haja prquízo para o oonjunto ou perda da economia de escala. Mas a perspectiva
de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido pode se

enquadrar, em nossa visão, na exceçâo prevista na Súmula no 247, de que haveria
prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplica$o de

contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, entâo, de acordo com
suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só

contrato com todos os itens ou de um para cada fornecedor". Em relaSo ao alcance
da SÍrmula 247 do TCU, destacou, amparado em deliberaçâo do Tribunal, que ela

pretendeu "consolidar o entendimento prevalecente nesta Casa, no senüdo de que e

condenável a adjudicação por preço global, por representar, no geral, restriÉo à
competitividade. Não teve a referida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação
por lotes ". Ponderou, contudo, que restou ausente nos autos a devida motivação
para a opção eleita. O Tribunal, ao acolher o juízo de mérito formulado pelo relator,
julgou parcialmente procedente a Representação e, confirmando a medida cautelar
previamente adotada no processo, determinou que a Secretaria de Educação e do
Esporte do Estado de Alagoas, na condição de órgão participante da mencionada ata
de registro de preço, se abstivesse "de realizar novas contratações com recursos
federais, inclusive recursos do Fundeb, já que há complementa$o da União".
Acórdão 279612013-Plenário, TC 0062352013-1, relator Ministro José Jorge,
16.10.2013.

Não há qualquer preluízo ao certame com o criterio escolhrdo, o julgamento será
procedido resguardando pnncípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em
conformidade com as exceções tratâdâs em lei, tornando, portanto, rnexorável a regularidade da
licitação sub examine.

Noutro ponto não há qualquer comprovação, indício ao menos de que as especificações e

formas de ajustar os itens nos lotes estão restringindo a competitividade ou mesmo drecionando o
certame a qualquer empresa como incita a impugnante, suas observações não passam de ilações não
havendo qualquer fato que possa referendar as afirmações, L

M



Nessa esteira, podemos citar arnda a jurisprudência do TCU

"O ç 1" do art. 23 da Lei no 8.666/93 estabelece a possibilidade de a Adminisúação
fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e

econômica. Nos termos do § 2", o fracionamento da contràtação produz a

necessidade de realização de diversas licitações. O fundamento do parcelamento é,

em últirna instância, a ampliação da competitividade que só será concretizada pela

abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de que ser

realize licitação distinta para cada lote do serviço total almejado."
(Acórdão n'2 39312006 Plenário)

"O parcelamento do objeto licitado deve ocoÍrer quando a opSo se comprovar

viável do ponto de vista ttlcnico-econômico, nos termos do art 23, § Io, da Lei no

8.66611993 Não caracteriza ceÍceamento de competitividade a realização de uma só

licitaçâo com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento implicaria perda

de eficiência e prejuízo tecnico à AdministraSo."
(Acórdão 3041 /2008 Plenário)

Frnalmente, o acórdâo 24Ol 12006 do TCU prevê, em caso de prejuizo à Administração, a

aquisição por lotes:
Como é sabido, a Íegra do fracionamento da contrata$o deve ser aplicada nas

hipóteses em que isso for possível e representar vantâgem para a Administra$o
Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que a redução do

porte das aquisições ampliana o universo de possíveis interessados na disputa 60,

Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em face de limites de ordem técnica, ou

seja, o fracionamento em lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do objeto a

ser executado. 61. Alem disso, o fracionamento da contratação poderá também

esbarrar em impedimentos de ordem econômica, os quais se relaciona çom o risco

de o fiacionamento aumeDtaÍ o preço unitÁrio a seÍ pago pela Administação Logo,
nas situações em que pode ocorrer o aumento dos custos para o Poder Publico, não

caberá falar em fracionamento, uma vez que a finalidade e a reduSo de despesas

administraüvas.
(Acórdão 240712006 - Plenáno)

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos

prrrcípios insculpidos no art. 3o da Lei n" 8.666/93, conforme segue:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observ'ância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vanta..losa pâra a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

Ressalte-se que tal disposrção é corroborada pelo disposto no Decreto Federal no

* Art 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos principios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da

probidade administrativa, do desenvolvimento sustenfável, da vincula@o ao

instrumento oonvocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que thes são correlatos " 
L

to o24lt9"

M
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O criterio de lulgamento da licitação pelo MENOR PREÇO POR LOTE,
indubitavelmente, é aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos agrupados em lotes são similares,

mrnimrzando a cotação de rtens ou lotes de valores rnsignificativos, e o seu agrupamento perfaz um
valor maior a ser cotado, sendo um afiativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de

escala, melhora na padronrzação, Iogística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora

solicitará o objeto a um numero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do

processo
Ou seja, a real:zação de diversas contratações através do criterio de julgamento pelo

menor preço por item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de

padronzação, necessidades de muitos servidores paÍa gerenciar e fiscalizar os diversos contratos,

perca de economra de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para

gerenciar os drversos conffatos possíveis.

Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em

consideração os produtos requisitados Cabe ressaltar que a presente não afeta o princípio da

economicidade e não prejudica o ganho em escala. sempre em respeito à mais ampla competição e

conforme previsto no art. 23 §§ l'e 2o da Lei N'. 8.666193.

Quanto à divrsão tecnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos

guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o obJeto

licitado, de modo a manter a competitividade necessaria à disputa e a fiel execução do contrato.

No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratâr a propostâ mars

vanta1osa, indivrdualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a adminisfação pública e

encarece o contÍato Íinal, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior
por estarem comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lotes do objeto em tela há um grande galúo para a Admrristração na economia de escala, tendo em

vista que implicaria em aurnento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pâgos pela Administração.

A opção por lote mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças metodológicas,
quando da existência de mais de uma contratada

Sob o ponto de vista econômico a contatação rmica evita ônus admrnistrativos e

burocráticos consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa contatada, e gera

economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada

Sob o prisma admrnistrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda resultaria em

um sério equívoco, pois, dessa forma, demandaria diversas confiatações, instrumentâlização, gestão e

fiscalização dos contratos, resultando, ainda, em maior gasto de tempo e de pessoal envolvido,
aumentando a ocorrência de possíveis sanções admrnistrativas quando da execução contratual, o qtle

geraria maiores incertezas na definição das responsabilidades em razão da multiplicrdade de empresas

prestadoras de serviço. 
9_

Ademais, a contratação por lote e mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento perÍnanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de contrato
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Essa possibilidade gera vântagens quanto ao maior nivel de controle do gestor contratual,
uma maior interação enfie as diversas fases dos serviços, maior facilidade no cumprimento do

cronograma de execução e fiel observância aos prazos, bem como a concentração da responsabilidade

em um gestor único gera maior eficiência, e consequentemente a garantia dos resuliados.

Há um grande ganho para a Administração na economia de escala, porque sendo

concenfada em um único lote implicará em aumento de quantitativos de serviços que,

consequentemente, implicará numa redução dos custos a serem despendidos pela Admrristração.

A rmpugnante supra demonstra interesse em lnovar requisitos legais já definidos, um vez
que buscar sua participação ao processo com o desmembramento de único item no qual e fomecedora,

no entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERÁ estar plenamente vinculada aos termos do

edital, bem como esse fazleí entre os participantes do certame, estando vedado o julgamento subjetivo

das propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender o interesse particular de

determinado participante, entrando em desacordo com os prrrcípios da legalidade, impessoalidade e

moralidade administrativa.

III) RELATIVO AO PRAZO DB ENTREGA EXIGIDO NO EDITAL.

Relativo ao ptazo de enfega previsto no edital, esclarecemos que o prazo inicial de

entrega de l0 (dez) dias consecutivos para enfega do objeto licitado, PODERA OCORRER
DILÀTAÇOES DE PRAZOS, PODENDO TAL FATO OCORRER APOS A EFETIVA
CONTRATAçÃO, a ser analisado por pedido da empresa contatada devidamente fundamentado nas

crcunstância de tàto. Importante mencionar que a rmpugnante realizou a leitura do edital de forma

equivocada uma vez que não haverá entrega rmediata dos produtos e sim serão entregues de forma
parcelada, conforme Anexo I - Termo de Referêncra do edital e minuta do termo de contrato,

conforme seguem:
5.5. DAADOÇAO AO REGTSTRODE PREÇOS
5.5.1.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do
artigo 30 do Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no

9.488, de 30 de agosto de 2018, pois os bens serào adquiridos ao longo do ano, de

forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a qual por se tratar de

produtos diversos podem sofrer modificações quantitativas ao longo do ano, de

maneira que não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser adquirido.

t,.l
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

Destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-
19, bem como políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a
fim de enfrentar de forma e{tcaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra.

Diante de tal cenario, estamos cientes que o mercado tem sofrido dretamente com o

impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega de produtos.

Não podia ser diferente com os procedrmentos licitatorios, que também obrigatoriamente
se adequaram as novas necessidades impostas diante da grande escala de evolução da epidemia.

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666193, não há qualquer dispositivo que estabeleça
prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados. 

fu



Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato discricionario da

Administração Pública, cujo e prerrogativa do Poder Publico, observando os critérios de conveniência

e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha,

Contudo, sem derxar de observar os limites impostos pela da Lei. bem como não pode estar em

desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de

Licitações, em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às

condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, ur verbis:

"fut. 15. As compras, sempre que possivel, deverão:

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condições de manutenção, assistência tecnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas atraves de sistema de registro de preços;

III - submeter-se às condiçôes de aquisiçâo e pagamento semelhantes às do

setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantâs necessánas para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública." (grifo nosso)

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em todas as suas

etapas e procedimentos, devendo a Admtristração Pública optaÍ sempre pelas condições que atendam

tanto a necessidade publica quanto a razoabilidade das exigências editalícias, respeitando tambem o

Princípio da Competitividade

O professor Joel Niebhur, apresenta o segu[rte ensinamento sobre o prtncípro da

competitividade: "E no âmbito do principio da competitividade que opeÍam em licitação publica os

princípros da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocone que tais prrncípios oferecem os parâmefos
para decidr se determrrada exigência ou formalidade e compatível ou não com o prrrcípro da

competitividade. Sobretudo, deve-se atentar ao bom senso, bem como à proporção entre as exigências

a serem realzadas e o objeto licitado, especialmente no momento de se definir as exigências Para a

habilitação."
Dessa forma, não se vislumbra que as condições previamente estabelecidas no edital

como causa limitadora de competição, uma vez que a suleição aos prazos inicialmente previstos para

participação no cerlame é critério objetivo e exigência comum a todos os eventuais interessados.

Por todo o acima exposto, afumamos tecnicamente que as especrficações, bem como

prazos foram definidos com o objetivo de atender as necessidade da Secretaria de Infraestrutura e que

tal alteração, nesse momento, rmportaria em prejuízo ao município que teria de adiar o processo

licitatório, que nesse momento e pelas fundamentações expostas são urgentes e necessários ao

atendrmento da demanda que ora se apresenta.

Em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital, constata a

desnecessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela Impugnante, não reconhecendo

inegularidades
9_

DECISÃO:
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Isto posto, apos análise, sem nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela

empresa: D.M P EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 38.874 848/0001-12, RESOLVO:

CONHECER da impugnação para no merito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando

IMPROCEDENTE os pedidos formulados mantendo inalterado o edital

10 de agosto de2022

O GOMES
Pregoero do Município de

Fazendo Mais Por Você E
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA
Pregão Presencial Ne 005/2022
obieto: sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

MATERIAIs ELÉTRtcos, Ept's, úrupnoRs E LUMTNARTAS DESTINADoS A MANUTENÇÃo DA

tLUMtNAÇÃo púBLtcA MUNtctpAL, JUNTo A SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA Do MUNlcíPlo

oe cnRrrús-ce,
Empresa Solicitante de Esclarecimento: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA

I.QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA

Na Lei 8.666/93 e na Lei tO.52O/02 não temos instrumentos legais que tratam do prazo de

entrega dos materiais adquiridos pela Administração, estabelecendo limites máximos ou

mínimos.
A definição do prazo de entrega é uma ação discricionária do órgão, e logo será estabelecida de

acordo com as necessidades a serem atendidas.

Por outro lado, essa definição deverá seguir o princípio da razoabilidade,

Observe que a empresa solicita o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entrega dos

produtos. Em verdade, o prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias uteis prorrogável por

igual período.

II.QUANTO A SEPARACÃO DOS LOTES

O interesse do agrupamento se justifica devido a eficiência na aquisição, de modo que não haja

problemas no fornecimento dos produtos.

Apesar de serem produtos diferentes, não há impedimentos que se exija a sua compra junto

com a luminária, é muito comum se encontrar o termo LUMINÁRIA LED E ACESSORIOS, e esses

acessórios podem ser quaisquer itens que ocasionalmente venham a fazer parte da ligação

e/ou instalação desta junto à rede elétrica (e nesse caso são luminárias de LED, reatores,

lâmpadas vapor metálica, base para relé e rele).

Foi definido pelo setor de engenharia deste município a aquisição destes produtos em conjunto

com a finalidade obter produtos de mesma marca em conjunto, evitando assim futuros

transtornos no ato da entrega bem como desperdícios financeiro.

II!-QUANTO DA AUSÊNCN DE EXIGÊNCIA DE LAUDOS E REGISTRO DO INMETRO

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.!!04, de 02 de dezembro de

2002, que outorga ao lnmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a

atividade de avaliação da conformidade;
Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produtos seguros no mercado nacional,

cumprindo com o que determina a Lei n. o 8.078, de LL de setembro de 1990,

independentemente do atendimento integral aos requisitos mínimos estabelecidos pela

autoridade regulamentadora, e que a certificação conduzida por um organismo de certificação

acreditado pelo lnmetro não afasta esta responsabilidade;
Nesse sentido, nossa análise e entendimento estão pautados nas normas pátrias a reger a

atuação pública.

sfcRefÁnte DE INFRAESTRUTURA. Rua Manoel Augustinho, 544 - Bairro São Mcente - Crateús/CE.
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A empresa impugnante invoca a portaria Ne 6212022 do INMETRO, indicando que, para os itens

que correspondem a luminárias o edital deveria exigir certificado junto ao INMETRO.

Nesse ponto, cumpre observar que o edital indica de forma expressa, em seu Termo de

Referência, a responsabilidade do fornecedor em executar o objeto em conformidade com

todas as normas técnicas que o regulem, senão vejamos;
RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

São obrigações do Fornecedor
a) Executar a reaíização dos serviços Íicitados dentro dos

padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório neste termo, que

faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida; (grifo).

Por sua vez, na minuta contratual fica expressa a obrigação da contratada em entregar o objeto

em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital:

Assim, o edital exige, sim, a observância das normas técnicas correlacionadas, valendo

destacar, ademais, que as propostas a serem apresentadas pelas licitantes devem conter
indicação de marca.

Cumpre, ainda, destacar que não e finalidade do ato convocatório, nem é pretensão desse

instrumento, esgotar expressamente em seu bojo todo o acervo legal e normativo aplicável às

materiais envolvidas, uma vez, mesmo não sendo inscritos no ato convocatório, são

efetivamente exigíveis, pois sai observância pelos licitantes não está condicionada à previsão

editalicia, como é o caso da portaria n" 6212022 do INMETRO, uma vez que certificação e

regístro se fazem compulsórios para os ítens em comento.
Destaque-se, por fim, que a avaliação da conformidade do objeto para com as regras

estabelecidas no contrato, edital, ata de registro de preços e demais que regulamentem o

produto são inerentes ao exercÍcio das prerrogativas da administração, mantendo-se por todo
o período de execução do objeto, inclusive, em sede de fiscalização contratual.

Crateús-CE,09 de Agosto de2022.

udeMe unes

Secretário ra do Município de Crateús.
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